
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT
PORTARIA N° 011/2016

“Concessão de Adicional de Incentivo ao Ensino Superior a Servidor,
e dá outras providências. ”

Gilnei Macari, Presidente da Câmara Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas:

Considerando Lei Complementar 089 de 23 de abril de 2015, art. 12,
§2, IV – “o pagamento ocorrerá tão somente no período normal de du-
ração do curso para o qual o servidor se matriculou, sendo extinto
após esse período”;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao Servidor MARCOS LIELL, matricula nº 000056,
portador do RG nº 1.474.860-6 SSP/MT e CPF nº 011.533.861-60, Lotado
Na Secretária Geral. O Adicional de Incentivo ao Ensino Superior, no valor
de 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente no país, nos ter-
mos do art. 12 da Lei Complementar 089/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 08 de março de 2016

GILNEI MACARI

Presidente

CONCORRÊNCIA Nº. 003/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência nº. 003/2016.

TIPO: Concorrência para alienação.

OBJETO: Alienação de lotes urbanos dotados de infraestrutura, destina-
dos à ocupação comercial e industrial, situada na zona urbana do municí-
pio de Água Boa, denominada Setor Industrial “Cidade Água Boa – MT”.

REALIZAÇÃO: 15/04/2016.

HORAS: 08h30min, horário local.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas até o terceiro dia que
anteceder o recebimento dos envelopes e também através do site www.
aguaboa.mt.gov.br e dos emails licitacao@aguaboa.mt.gov.br e pre-
gao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 10 de março de 2016.

Tania Maria Riboli Reichert

Presidente da Comissão de Licitação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT
PORTARIA N° 010/2016

“Designa servidora para responder pelo Cargo de Assessora Parla-
mentar da Câmara Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso”.

Gilnei Macari, Presidente da Câmara Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas e:

Considerando Lei Complementar 096 de 17 de fevereiro de 2016 que “Al-
tera os anexos I e II da lei Complementar 089 de 23 de abril de 2015 e da
outra providencias. ”

Considerando a necessidade de remanejamento de servidor

R E S O L V E:

ART. 1º - Remanejar a partir de 01 de março de 2016, por tempo indeter-
minado, para exercer a função de Assessora Parlamentar, cargo em Co-
missão, nos termos da Lei Complementar nº. 089, de 23 de Abril de 2015
e 096 de 17 de Fevereiro de 2016, a Senhorita Maria Lorraine Fausti-
no Fabio, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade RG nº
2728971-0, expedida em 23/11/2012 Órgão expedidor SSP/MT, e do CPF
nº 043.067.051-61, residente e domiciliada à Rua 06, nº 1114 Bairro Ope-
rário, Água Boa/MT

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sala da Presidência, 01 de março de 2016.

GILNEI MACARI

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001 AO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Le iOrgânica do Município e de acordo com o
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal,Leis Municipais nº 292/1990, nº 813/2010, nº 874/2011, nº 998/2014, nº 1004/2011 e nº
1036/2015 e demais legislações pertinentes, torna público que fará realizar Concurso Público de Provas Objetivas Teóricas, Provas Práticas e Provas
de Títulos, dependendo do cargo, para provimento nos cargos efetivos do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT, através da
Comissão Especial de Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público do Município de Alto Garças,doravante denominada Comis-
são de Fiscalização, designada através da Portaria nº 006/2016, RESOLVE:

01. Alterar o Edital de Concurso Público nº 001/2016, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

Onde se lê:

1.6. Do Regime Jurídico e Previdenciário: A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Estatutário, o regime Previden-
ciário será (Regime Próprio de Previdência Municipal).

Leia-se:

1.6. Do Regime Jurídico e Previdenciário: A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Estatutário, o regime Previden-
ciário será o Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

Onde se lê:
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3.2. (...)

d) Os documentos acima deverão ser enviados dentro do limite estabelecido para tal, ou seja, até o dia 18 (dezoito) de Setembro de 2015.

Leia-se:

3.2. (...)

d) Os documentos acima deverão ser enviados dentro do limite estabelecido para tal, ou seja, até o dia 31 (trinta e um) de Março de 2016.

Onde se lê:

ANEXO I – DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES

CARGO VAGAS PNE TOTAL CH/S REQUISITOS DO CARGO REMUNERAÇÃO
- R$

Analista Administra-
tivo CR - CR 40 horas se-

manais Ensino Superior 4.251,79

Auxiliar de Serviços
Gerais 11 - 11 40 horas se-

manais Alfabetizado 880,00

Técnico em química 01 - 01 40 horas se-
manais

Ensino médio, com curso profissionalizante de técnico em Radiologia, com registro no CRQ/
MT- Conselho Regional de Química 1.417,26

Total 69 04 73

Leia-se:

ANEXO I – DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES

CARGO VAGAS PNE TOTAL CH/S REQUISITOS DO CARGO REMUNERAÇÃO
- R$

Analista Adminis-
trativo CR - CR 40 horas se-

manais
Curso Superior Completo Administração de Empresa, Ciências Contábeis ou Economia, com re-
gistro no respectivo Conselho Profissional 4.251,79

Auxiliar de Servi-
ços Gerais 11 02 13 40 horas se-

manais Alfabetizado 880,00

Técnico em quími-
ca 01 - 01 40 horas se-

manais
Ensino Médio, com curso profissionalizante de Química, com registro no CRQ/MT - Conselho Re-
gional de Química 1.417,26

TOTAL 69 06 75

02. Permanece inalterada os demais itens do o Edital de Concurso Público nº 001/2016.Alto Garças, 07 de Março de 2016.

SÔNIA VILELA DE ALMEIDA - Presidente da Comissão de Organização,Acompanhamento e Fiscalização

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR - Prefeito Municipal

LUZIA FRAGA RIBEIRO - Secretária da Comissão

NAIR GONÇALVES DE JESUS - Membro da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

GABINETE DO PREFEITO/SETOR DE LICITACAO
PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PRORROGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016

Processo Administrativo nº: 00000314/2016

PRORROÇÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Por-
taria 006/2016, por determinação do EXMO. SR. Prefeito do Município de
Alto Paraguai-MT, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos pos-
sam se interessar, foi prorrogada a licitação para, data 28 de Março de
2016, às 09:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Al-
to Paraguai, sito à Avenida Presidente Médici, n° 470, Bela Vista, Alto
Paraguai-MT, na modalidade Tomada de Preço, do tipo MENOR PRE-
ÇO, obedecendo ao regime de empreitada por PREÇO Item, objetivando
a contratação de empresa especializada que ofereça a proposta mais van-
tajosa para a Administração Pública Municipal para prestação do serviço
de contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos (Clinico Geral) Zona Rural no município de Alto Paraguai, em
conformidade com as condições estabelecidas no edital, seus anexos, que
estarão disponíveis aos interessados, a partir desta publicação, em CD, no
endereço acima descrito, em horário comercial. Hiosiani Vanni Massarolo

Presidente da CPL

GABINETE DO PREFEITO/SETOR DE LICITACAO
PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 005/2016

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Pregoeiro Oficial, torna
público, para conhecimento de interessados que foi prorrogado e se reali-
zará no dia 23/03/2016 às 09:00 horas, Licitação na modalidade: Pregão
Presencial, tipo “Menor Por Item”, cujo objetivo é: : AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL HIDRÁULICO PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT. O Edital completo
está a disposição na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Rua
Presidente Médici, 470, Bela Vista, setor de licitação/pregão das 07h30min
as 11h30min, e das 13h00min as 17h00min, pelo telefone (65) 3396-1468,
ou site.

Alto Paraguai - MT, 10 de Março de 2016.

_______________________

Silvio Leite da Silva Junior

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO E INSTAURAÇÃO DE AUDITORIA ESPECIAL OPERACIONAL

E DE GESTÃO 001-SCI-2016 – FUNSAT

TERMO E INSTAURAÇÃO DE AUDITORIA ESPECIAL OPERACIONAL
E DE GESTÃO 001-SCI-2016 – FUNSAT

O Sistema de Controle Interno do Município de Alto Taquari, no uso de su-
as atribuições legais, em especial considerando os Princípios Constitucio-
nais de Legalidade, Eficiência, Impessoalidade, Moralidade e Publicidade,
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